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Edital n. 01/2022 – DPE Macau, de 06 de setembro de 2022. 

  

A DEFENSORIA PÚBLICA DE MACAU/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, 

TORNA PÚBLICO O EDITAL E REGULAMENTO DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO EM MACAU, PARA 1 (UMA) VAGA E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA 

  
DAS VAGAS 

  

Art. 1º. É oferecida 1 (uma) vaga para estagiário de graduação, havendo classificação até o 10º colocado, para efeito de 

cadastro de reserva, a fim de suprir eventuais necessidades de substituição ou mesmo para preenchimento de futuras 

vagas, desde que dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

  

§ 1º. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas que vierem a 

surgir no prazo de validade da seleção, na forma da Lei n. 11.788/2008. 

  

§ 2º. Haverá duas listas de classificação para cada seleção, conforme a escolha do candidato no momento da inscrição, 

uma com classificação geral, incluídos os candidatos com deficiência, e outra exclusivamente composta por esses. 

  

§ 3º. Se o candidato que concorreu como pessoa com deficiência obtiver média final que o classifica, na lista geral de 

concorrentes, em colocação superior à vaga reservada que lhe seria destinada, deve tomar posse na situação mais 

vantajosa para si, não se considerando, porém, preenchida a vaga de deficiente que a ele seria destinada. 

  

§ 4º. Quando da nomeação e da contratação, a ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte 

forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga. (Se o número de classificados for superior a 10, 

a 2ª vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª, a 4ª vaga será a 31ª, e assim sucessivamente). 

  

§ 5º. Nos termos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, é considerada pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas.   



  

§ 6º. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do estágio é obstativa à 

inscrição no concurso. 

  

§ 7º. Para concorrer a uma dessas vagas, o(a) candidato(a) deverá no ato da inscrição: 

  

a) declarar-se pessoa com deficiência no espaço reservado no formulário de inscrição; 

b) enviar digitalizado em formato .PDF, laudo médico original ou cópia simples deste, expedido no prazo máximo de 90 

(noventa) dias antes do término das inscrições, em que conste a identificação do candidato, atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) ou da Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF), bem como a provável causa da deficiência; 

  

§ 8º. Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência de candidato(a) que, no ato da inscrição, 

não declarar essa condição no formulário de inscrição e/ou não enviar a documentação comprobatória dessa. 

  

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO COMO ESTAGIÁRIO 
  

Art. 2º.  Poderá participar desta seleção simplificada todo acadêmico do Curso de Bacharelado em Direito devidamente 

matriculado na data da inscrição. 

  

§ 1º. Somente poderão firmar o termo de compromisso os candidatos aprovados que comprovarem, à época da 

convocação, através de declaração fornecida pela Secretaria da Instituição de Ensino Superior, estarem cursando o 3º, 

4º ou 5º ano do curso de Direito, ou semestre equivalente. 

  

§ 2º. Os aprovados que, quando convocados, ainda não estiverem cursando o 3°, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente poderão, mediante requerimento escrito dirigido ao Defensor Público Geral do Estado, solicitar o 

remanejamento para o final da lista de aprovados, cujo procedimento só será admitido por uma única vez. 

  

Art. 3º. A jornada de atividade em estágio será exercida, prioritariamente, de forma presencial. 

  

§ 1º. Conforme faculta a Resolução de nº 286/2022 – CSDP, será possível o desenvolvimento da 

atividade de estágio em regime remoto, caso comprovada a impossibilidade de cumprimento das 

atividades na forma presencial e não existam outros candidatos aptos a cumprir as atividades 

presencialmente 

  

§ 2º. Após homologação do certame, os aprovados serão convocados para exercerem atividades em 

regime presencial, e, caso haja exaurimento da lista sem que o(s) selecionado(s) ocupem a(s) vaga(s) 

disponível(is), serão chamados aqueles que, quando da primeira convocação, comprovaram 

impossibilidade em desenvolver as atividades em regime presencial. 

  



§ 3º. A convocação para estágio em regime remoto dependerá, em todos os casos, de autorização do coordenador do 

núcleo. 

  

Art. 4º. A bolsa mensal de complementação educacional decorrente do Estágio é de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze 

reais), acrescida do auxílio-transporte, não originando qualquer espécie de vínculo empregatício entre o estagiário e a 

Defensoria Pública do Estado. 

  

§ 1º.  Caso o estagiário esteja cumprindo a jornada de atividade de forma remota, não será devida a 

indenização a título de auxílio transporte, exceto se demonstrada a necessidade excepcional do 

deslocamento de sua residência para o local em que se desenvolverá a atividade, com autorização do 

supervisor, observando-se o valor regulamentado pela Administração Superior. 
  

Art. 5º. A carga horária do Estágio será, na forma do art. 10, inciso II, da Lei n. 11.788/2008, de 20 (vinte) horas semanais, 

distribuída em jornadas diárias de até 04 (seis) horas, nos turnos matutino ou vespertino, a depender do horário de 

frequência do estagiário à instituição de ensino superior e do funcionamento do Núcleo da Defensoria. 

  

§ 1º. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto 

quando se tratar de estagiário com deficiência, não podendo exceder, em todo caso, a conclusão do 

curso. 

  

§ 2º. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, 

período de recesso de 30 (trinta) dias, sem perda da bolsa estágio, observada a conveniência do 

serviço público, sendo permitido o fracionamento em até duas etapas com o mínimo de 10 (dez) dias, 

na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 
  

§ 3º. Nos períodos de avaliação e aprendizagem, mediante a apresentação de calendário oficial da Instituição de ensino, 

com o fim de possibilitar melhor desempenho nas atividades discentes, o estagiário fará jus à redução de metade da 

jornada diária, sem prejuízo da bolsa de estágio. 

  

§ 4º. É lícito ao estagiário se afastar das atividades regulares, sem prejuízo da bolsa de estágio, quando o horário da 

disciplina de prática jurídica coincidir com o turno do estágio, mas desde que comprovada a impossibilidade de cursá-la 

em turno diverso, mediante a apresentação de declaração da Instituição de ensino. 

  

§ 5º. Haverá recesso obrigatório remunerado no período de 20 de dezembro de um ano a 08 de janeiro do ano 

subsequente. 

  

§ 6º. É vedada ao estagiário a realização de serviço extraordinário ou superior ao limite de horas fixadas no caput deste 

artigo, exceto com autorização expressa do Defensor Público a que esteja vinculado e desde que para compensar período 

de ausência. 

  

Art. 6º. É vedado ao estagiário, sob pena de desligamento: 



  

I – O exercício de atividades concomitantes ou estágio em programas similares em qualquer outro órgão ou Entidade da 

Administração Pública Federal, estadual ou Municipal;  

  

II – O uso de insígnias privativas ou prerrogativas legais de membros da Defensoria Pública; 

  

III – A prática, de forma isolada ou conjunta, de ato privativo de membros da Defensoria Pública; 

  

Parágrafo único. A atuação do estagiário, nos casos vedados nos incisos deste artigo, obsta a certificação do estágio, por 

perda de aproveitamento, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

  

Art. 7º. Não poderá realizar estágio remunerado na Defensoria Pública do Estado: 

  

I – estudante que possuir vínculo profissional ou de estágio com advogado ou sociedade de advogados; 

  

II – ocupante de cargo, emprego ou função vinculados a órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta 

de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

  

III – militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal; 

  

IV – titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal; 

  

V – estudante que estiver realizando estágio em outra instituição pública ou privada cuja carga horária diária de estágio, 

quando somada à da Defensoria Pública, exceder seis horas; 

  

VI – estudante que se enquadrar em quaisquer outras situações consideradas impeditivas pela administração da 

Defensoria Pública. 

  

Parágrafo único. O estudante, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de posteriores aditamentos, 

deve firmar declaração de que não possui quaisquer dos vínculos mencionados neste artigo, na forma disciplinada por 

Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  

Art. 8º. É vedada a contratação de estagiário para atuar/servir subordinado(a) a Defensor(a) Público(a) ou a servidor(a) 

investido em cargo de direção ou de assessoramento que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

  



Parágrafo único. O estagiário, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de posteriores aditamentos, 

deve firmar declaração de parentesco, na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado. 

  

Art. 9º. O início do estágio será precedido da assinatura de termo de compromisso, em que deverá constar sem prejuízo 

de outras exigências contidas na legislação de regência, o seguinte: 

  

I – A identificação do(a) estagiário(a), da Instituição de ensino de sua vinculação, do curso ou série; 

  

II – O valor mensal da bolsa e a menção de que o estágio não acarretará nenhum vínculo empregatício; 

  

III – A carga horária, distribuída no horário de funcionamento da unidade de estágio, que deverá ser compatível com o 

horário escolar; 

  

IV - A dotação orçamentária para custeio das despesas necessárias a realização do seu objeto e a duração do estágio; 

  

V – A assinatura do(a) estagiário(a), do Defensor Público-Geral e do responsável na Instituição de ensino. 

  

§ 1º. O termo de compromisso de estágio deverá seguir modelo definido pela Defensoria Pública, que observará a 

legislação de regência e as orientações pedagógicas da Instituição de ensino ao qual o estagiário está vinculado. 

  

§ 2º. As atividades desenvolvidas no estágio serão compatíveis com aquelas previstas com as funções institucionais e a 

proposta pedagógica do curso. 

  

Art. 10. O termo de compromisso de estágio poderá ser encerrado antes de decorrido o prazo de sua duração, nas 

seguintes hipóteses: 

  

I- A pedido do estagiário, a qualquer tempo, devendo protocolizar pedido de desligamento para o Defensor Público-Geral, 

instruído com ciente do Defensor Público a que esteja vinculado; 

  

II – Automaticamente, ao término do prazo de validade do Termos de Compromisso de Estágio; 

  

III – Por trancamento da matrícula, abandono ou conclusão do curso na Instituição de Ensino; 

IV – Por interesse e conveniência da Defensoria Pública do Estado; 

  

V – Por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido; 



  

VI – Por descumprimento, pelo(a) estagiário(a), de qualquer das cláusulas do Termo de compromisso de Estágio; 

  

VII – Por conduta incompatível com a exigida pela Defensoria Pública do Estado, suas normas internas, legislações 

específicas e geral, aplicadas aos servidores públicos estaduais; 

  

VIII – Por reprovação acima de 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares em que o(a) estagiário(a) se encontrar 

matriculado no semestre anterior ou por reprovação no último período cursado. 

  

IX - Caso seja constatado qualquer prejuízo ao atendimento dos assistidos em decorrência do estágio 

em regime remoto. 

  

§ 1º. Os estagiários serão avaliados mensalmente pelo supervisor do estágio acerca dos fatores de 

desempenho, na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado. 

  

§ 2º. A cada trimestre serão somados os pontos das avaliações de desempenho, sendo causa de 

desligamento se o estagiário não atingir, em somatório, pontuação total mínima de 105 (cento e 

cinco), assegurado o contraditório com direito a recurso da decisão para o Defensor Público-Geral 

do Estado do Estado. 

  
DAS INSCRIÇÕES 

  

Art. 11. As inscrições serão feitas no período de 08 a 18 de setembro de 2022, através do 

formulário https://forms.office.com/r/MvcVbCfay1 e do email estagiariomacau@dpe.rn.def.br. 

  

§ 1º. Serão consideradas tempestivas as inscrições recebidas até às 23h59m do dia 18 de setembro de 2022, sendo as 

demais indeferidas pela intempestividade. 

  

§ 2º. Para se inscrever, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, acessível por meio do seguinte 

link: https://forms.office.com/r/MvcVbCfay1 e enviar e-mail para estagiariomacau@dpe.rn.def.br com o assunto “I 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO DO NÚCLEO DE MACAU”, informando o nome 

completo e anexando obrigatoriamente os seguintes documentos: 

  

1) cópia da cédula de identidade e do CPF; 

  

2) Histórico ou cópia da declaração de matrícula atualizados fornecida pela instituição de ensino; 

  

3) Documento emitido pela instituição de ensino onde é cursada a graduação, no qual conste o índice de desempenho 

acadêmico do candidato; 

https://forms.office.com/r/MvcVbCfay1
mailto:estagiariomacau@dpe.rn.def.br
https://forms.office.com/r/MvcVbCfay1


  

4) Os documentos descritos no § 7º, do art. 1º, no caso de candidatos que pretendam concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência. 

  

§ 3º. Os candidatos deverão juntar ainda no e-mail, no momento da inscrição, os documentos comprovatórios da Etapa 

2 – Avaliação Curricular, nos termos do artigo 14 deste Edital. 

  

§ 4º. Facultativamente, os candidatos poderão apresentar currículo em formato PDF (Portable Document Format), 

contendo eventuais estágios já realizados e outras experiências acadêmicas ou profissionais, e/ou projeto de extensão ou 

de pesquisa, acompanhado de declarações e certidões comprobatórias, se for o caso; 

  

§ 5º. Para efeitos de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 

  

a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, 

pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens ou conselhos profissionais, dentre outros), desde 

que contenham foto e assinatura; 

b) Carteira Nacional de Habilitação; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado de Alistamento Militar; e 

e) Passaporte. 

  

Art. 12. A inscrição será gratuita. 

  

Art. 13. Ao se inscrever, o(a) candidato(a) manifesta a aquiescência integral e sem condições às disposições, normas e 

instruções constantes neste instrumento editalício, assim como na legislação que rege o estágio e Resoluções da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Parágrafo único. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas, quando da inscrição no 

certame respondendo, inclusive, penalmente, por qualquer falsidade, nos termos dos arts. 299 e 304 do Código Penal. 

  

DA SELEÇÃO 
Art. 14. O Processo Seletivo regido por este edital será composto pelas seguintes etapas: 

  

I – Etapa 1 – Avaliação de Documentos - eliminatória – será analisado se os candidatos apresentaram os documentos 

obrigatórios descritos no art. 11 deste edital. 

  

II – Etapa 2 – Avaliação Curricular - classificatória - consistirá na avaliação curricular dos seguintes itens: 



  

a) Desempenho acadêmico (nota): indicado pelo índice de rendimento acadêmico (IRA) ou outro indicador similar 

adotado pela instituição de ensino, o qual será considerado em unidades de dezenas, havendo ajuste lógico, se necessário, 

para estabelecê-lo no intervalo entre 0 a 100, adotando-se as regras abaixo: 

  

a.1) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 10 terá o quantitativo 

multiplicado por 10; 

  

a2.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 100 não suportará qualquer 

ajuste em sua média; 

  

a3.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 1000 terá o quantitativo 

dividido por 10. 

  

b) Estágio durante o curso de graduação com duração mínima de 6 meses; 

  

c) Participação com duração mínima de 20h em projeto de ensino, pesquisa ou de extensão. 

  

1. A pontuação atribuída e a comprovação dos itens “b” e “c” obedecerá a seguinte tabela: 

  

Item Nota Limite aceito Documento comprobatório 

Estágio durante curso de graduação 100  01 estágio Termo de compromisso de Estágio ou declaração emitida pela 

instituição concedente contendo a carga horária e o período de 

duração do estágio. 

Participação com duração mínima de 20h 

em projeto de pesquisa ou de extensão 
100 01 projeto Declaração ou certificado emitido pela instituição ou 

departamento ao qual o projeto é vinculado ou pelo(a) 

coordenador(a) do projeto. 

  

2. Não serão admitidos para fins de pontuação: 

  

a) Termos de compromisso de estágio que constem somente a data de início e do termo de contrato, sem possibilidade 

de mensuração da efetiva prestação dos 6 (seis) meses de estágio; 

b) Declarações de estágios em escritórios de advocacia em que não reste comprovada a interveniência de instituição de 

ensino superior e a duração mínima de 6 (seis) meses; 

c) Documentos apócrifos, ilegíveis ou que não se prestem a efetivamente atestar os itens objeto de pontuação. 

  

3. A classificação para a etapa subsequente obedecerá à ordem decrescente da nota final de cada candidato aprovado 

conforme a fórmula a seguir: 



  

Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1) + (N.P * 1))/100 

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

  

4. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato de maior idade. 

  

III – Etapa 3 – Entrevista - eliminatória: 

  

1. Os 20 (vinte) primeiros selecionados na etapa de avaliação curricular serão oportunamente convocados para entrevista. 

  

2. Durante a entrevista, os currículos dos candidatos aprovados serão analisados, esclarecendo-se dúvidas acerca de 

interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores. 

  

3. Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nesta última hipótese, mediante 

decisão fundamentada, escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas e tão somente ao 

candidato. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 15. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 16. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que enviarem documentação incompleta ou em desacordo com as 

normativas deste Edital. 

Art. 17. Somente serão cabíveis eventuais recursos dos resultados das etapas descritas no art. 14 deste edital, os quais 

devem ser interpostos no prazo de até 02 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação daqueles na 

imprensa oficial. 

Art. 18. A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de 

reserva. 

Art. 19. As dúvidas acerca dos termos deste Edital devem ser encaminhadas para o e-

mail: estagiariomacau@dpe.rn.def.br; 

Art. 20. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo supervisor do estágio. 

Art. 21. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Macau/RN, 06 de setembro de 2022. 

mailto:estagiariomacau@dpe.rn.def.br


  

Elis Nobre Souto 

Defensora Pública 

Coordenador do Núcleo de Macau 

  

*Republicado por incorreção. 
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Edital n. 01/2022 – DPE Alexandria, de 06 de setembro de 2022. 

  
  

A DEFENSORIA PÚBLICA DE ALEXANDRIA/RN, NO USO 

DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE 

Nº 250/2021-

CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM CONFORMIDADE COM A PORTAR

IA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, TORNA PÚBLICO O 

EDITAL E REGULAMENTO 

DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM 

DIREITO EM ALEXANDRIA, PARA 

1 (UMA) VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, NA FORMA 

ABAIXO DESCRITA: 

  
DAS VAGAS 

  
Art. 1º. É oferecida 1 (uma) vaga para estagiário de graduação, havendo classificação até o 10º colocado, para efeito de 
cadastro de reserva, a fim de suprir eventuais necessidades de substituição ou mesmo para preenchimento de futuras 
vagas, desde que dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

  
§ 1º. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas que 

vierem a surgir no prazo de validade da seleção, na forma da Lei n. 11.788/2008. 

  
§ 2º. Haverá duas listas de classificação para cada seleção, conforme a escolha do candidato no momento da inscrição, uma 

com classificação geral, incluídos os candidatos com deficiência, e outra exclusivamente composta por esses. 

  
§ 3º. Se o candidato que concorreu como portador de deficiência obtiver média final que o classifica, na lista geral de 

concorrentes, em colocação superior à vaga reservada que lhe seria destinada, deve tomar posse na situação mais vantajosa 

para si, não se considerando, porém, preenchida a vaga de deficiente que a ele seria destinada. 

  
§ 4º. Quando da nomeação e da contratação, a ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte 
forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga. (Se o número de classificados for superior a 10, 
a 2ª vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª, a 4ª vaga será a 31ª, e assim sucessivamente). 

  
§ 5º. Nos termos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, é considerada pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

  
§ 6º. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do estágio é obstativa 

à inscrição no concurso. 



 

 

  

§ 7º. Para concorrer a uma dessas vagas, o(a) candidato(a) deverá no ato da inscrição: 

  
a)  declarar-se pessoa com deficiência no espaço reservado no formulário de inscrição; 

b)  enviar digitalizado em formato .PDF, laudo médico original ou cópia simples deste, expedido no prazo máximo de 90 

(noventa) dias antes do término das inscrições, em que conste a identificação do candidato, atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-

10) ou da Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF), bem como a provável causa da deficiência; 

  
§ 8º. Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência de candidato(a) que, 

no ato da inscrição, não declarar essa condição no formulário de inscrição e/ou não enviar a documentação comprobatória 

dessa. 

  
  

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO COMO ESTAGIÁRIO 

  
  

Art. 2º. Poderá participar desta seleção simplificada todo acadêmico do Curso de Bacharelado 

em Direito devidamente matriculado na data da inscrição. 

  
§ 1º. Somente poderão firmar o termo de compromisso os candidatos aprovados que comprovarem, à época da convocaç
ão, através de declaração fornecida pela Secretaria da Instituição de Ensino Superior, estarem cursando o 3º, 4º ou 5º ano 
do curso de Direito, ou semestre equivalente. 

  
§ 2º. Os aprovados que, quando convocados, ainda não estiverem cursando o 3°, 4º ou 5º ano do 

curso ou semestre equivalente poderão, mediante requerimento escrito dirigido ao Defensor Público Geral do Estado, 

solicitar o remanejamento para o final da lista de aprovados, cujo procedimento só será admitido por uma única vez. 

  
Art. 3º. A jornada de atividade em estágio será exercida, prioritariamente, de forma presencial. 

  

§ 1º. Conforme faculta a Resolução de nº 286/2022 – CSDP, será possível o desenvolvimento da atividade de estágio em 

regime remoto, caso comprovada a impossibilidade de cumprimento das atividades na forma presencial e não 

existam outros candidatos aptos a cumprir as atividades presencialmente 

  

§ 2º. Após homologação do certame, os aprovados serão convocados para exercerem atividades em regime presencial, 

e, caso haja exaurimento da lista sem que o(s) selecionado(s) ocupem 

a(s) vaga(s) disponível(is), serão chamados aqueles que, quando da primeira convocação, comprovaram impossibilid

ade em desenvolver as atividades em regime presencial. 

  

§ 3º. A convocação para estágio em regime remoto dependerá, em todos os casos, de autorização do coordenador 

do núcleo. 

  

Art. 4º. A bolsa mensal de complementação educacional decorrente do Estágio é de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e 

doze reais), acrescida do auxílio-transporte, não originando qualquer espécie de vínculo empregatício entre o 

estagiário e a Defensoria Pública do Estado. 
 

 

  



§ 1º. Caso o estagiário esteja cumprindo a jornada de atividade de forma remota, não 

será devida a indenização a título de auxílio transporte, exceto se demonstrada a necessidade excepcional do 

deslocamento de sua residência para o local em que se desenvolverá a 

atividade, com autorização do supervisor, observando-se o valor regulamentado pela Administração Superior. 

  
Art. 5º. A carga horária do Estágio será, na forma do art. 10, inciso II, da Lei n. 11.788/2008, de 20 (vinte) horas semanais, 

distribuída em jornadas diárias de até 04 (quatro) horas, nos turnos matutino ou vespertino, a depender do horário de 

frequência do estagiário à instituição de ensino superior e do funcionamento do Núcleo da Defensoria. 

  
§ 1º. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

estagiário com deficiência, não podendo exceder, em todo caso, a conclusão do curso. 

  
§ 2º. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 

30 (trinta) dias, sem perda da bolsa estágio, observada a conveniência do 

serviço público, sendo permitido o fracionamento em até duas etapas com o mínimo de 10 (dez) dias, na forma discip

linada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  
§ 3º. Nos períodos de avaliação e aprendizagem, mediante a apresentação de calendário oficial 

da Instituição de ensino, com o fim de possibilitar melhor desempenho nas atividades discentes, o estagiário fará jus à redu

ção de metade da jornada diária, sem prejuízo da bolsa de estágio. 

  
§ 4º. É lícito ao estagiário se afastar das atividades regulares, sem prejuízo da bolsa de estágio, quando o horário da disciplina 

de prática jurídica coincidir com o turno do estágio, mas desde que comprovada a impossibilidade de cursá-la em turno 

diverso, mediante a apresentação de declaração da Instituição de ensino. 

  
§ 5º. Haverá recesso obrigatório remunerado no período de 20 de dezembro de um ano a 08 de janeiro do ano subsequente. 

  
§ 6º. É vedada ao estagiário a realização de serviço extraordinário ou superior ao limite de horas fixadas no caput deste 

artigo, exceto com autorização expressa do Defensor Público a que esteja vinculado e desde que para compensar período de 

ausência. 

  
Art. 6º. É vedado ao estagiário, sob pena de desligamento: 

  
I   – O exercício de atividades concomitantes ou estágio em programas similares em qualquer outro órgão ou Entidade 

da Administração Pública Federal, estadual ou Municipal; 

  
II  – O uso de insígnias privativas ou prerrogativas legais de membros da Defensoria Pública; 

  
III  – A prática, de forma isolada ou conjunta, de ato privativo de membros da Defensoria Pública; 

  
Parágrafo único. A atuação do estagiário, nos casos vedados nos incisos deste artigo, obsta a certificação do estágio, por p

erda de aproveitamento, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

 

Art. 7º. Não poderá realizar estágio remunerado na Defensoria Pública do Estado: 

  
I    – estudante que possuir vínculo profissional ou de estágio com advogado ou sociedade de advogados; 

  
II  – ocupante de cargo, emprego ou função vinculados a órgãos ou entidades da administração 

pública direta ou indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

  
III  – militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal; 

  



IV  – titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal; 

  
V  – estudante que estiver realizando estágio em outra instituição pública ou privada cuja carga horária diária de 

estágio, quando somada à da Defensoria Pública, exceder seis horas; 

  
VI    – estudante que se enquadrar em quaisquer outras situações consideradas impeditivas pela administração da 

Defensoria Pública. 

  
Parágrafo único. O estudante, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de posteriores aditamentos, dev

e firmar declaração de que não possui quaisquer dos vínculos mencionados neste artigo, na forma disciplinada por 

Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  
Art. 8º. É vedada a contratação de estagiário para atuar/servir subordinado(a) a Defensor(a) 

Público(a) ou a servidor(a) investido em cargo de direção ou de assessoramento que seja seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

  
Parágrafo único. O estagiário, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de posteriores aditamentos, dev

e firmar declaração de parentesco, na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado. 

  
Art. 9º. O início do estágio será precedido da assinatura de termo de compromisso, em que 

deverá constar sem prejuízo de outras exigências contidas na legislação de regência, o seguinte: 

  
I  – A identificação do(a) estagiário(a), da Instituição de ensino de sua vinculação, do curso ou série; 

  
II  – O valor mensal da bolsa e a menção de que o estágio não acarretará nenhum vínculo empregatício; 

  
III  – A carga horária, distribuída no horário de funcionamento da unidade de estágio, que deverá ser compatível com o 

horário escolar; 

  
IV   - A dotação orçamentária para custeio das despesas necessárias a realização do seu objeto e a duração do estágio; 

  
V   – A assinatura do(a) estagiário(a), do Defensor Público-Geral e do responsável na Instituição de ensino. 

 

 

§ 1º. O termo de compromisso de estágio deverá seguir modelo definido pela Defensoria Pública, que observará a legislação 

de regência e as orientações pedagógicas da Instituição de ensino ao qual o estagiário está vinculado. 

  
§ 2º. As atividades desenvolvidas no estágio serão compatíveis com aquelas previstas com as funções institucionais e a 

proposta pedagógica do curso. 

  
Art. 10. O termo de compromisso de estágio poderá ser encerrado antes de decorrido o prazo de sua duração, nas seguintes 

hipóteses: 

  
I- A pedido do estagiário, a qualquer tempo, devendo protocolizar pedido de desligamento para o Defensor Público-

Geral, instruído com ciente do Defensor Público a que esteja vinculado; 

  

II – Automaticamente, ao término do prazo de validade do Termos de Compromisso de Estágio; III – Por trancamento da 

matrícula, abandono ou conclusão do curso na Instituição de Ensino; IV – Por interesse e conveniência da Defensoria 

Pública do Estado; 

V  – Por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido; 

  



VI  – Por descumprimento, pelo(a) estagiário(a), de qualquer das cláusulas do Termo de compromisso de Estágio; 

  
VII   – Por conduta incompatível com a exigida pela Defensoria Pública do Estado, suas normas internas, legislações 

específicas e geral, aplicadas aos servidores públicos estaduais; 

  
VIII   – Por reprovação acima de 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares em que o(a) estagiário(a) se encontrar 

matriculado no semestre anterior ou por reprovação no último período cursado. 

  

IX   - Caso seja constatado qualquer prejuízo ao atendimento dos assistidos em decorrência do estágio 

em regime remoto. 

  

§ 1º. Os estagiários serão avaliados mensalmente pelo supervisor do estágio acerca dos fatores de desempenho, na forma 

disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  

§ 2º. A cada trimestre serão somados os pontos das avaliações de desempenho, sendo causa de desligamento se o estagiário 

não atingir, em somatório, pontuação total mínima de 105 (cento e cinco), assegurado o contraditório com direito a recurso 

da decisão para o Defensor Público-Geral do Estado do Estado. 

  

DAS INSCRIÇÕES 

  
Art. 11. As inscrições serão feitas no período de 12 a 22 de setembro de 2022, através do e-mail 

alexandria@dpe.rn.def.br. 

 

 

§ 1º. Serão consideradas tempestivas as inscrições recebidas até às 23h59m do dia 22 de setembro de 2022, sendo as 

demais indeferidas pela intempestividade. 

  
§ 2º. Para se inscrever, o candidato deverá enviar e-mail com o assunto “I SELEÇÃO 
SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM ALEXANDRIA”, informando o nome completo, a nacionalidade, o 
endereço, o telefone para contato, o e-mail, a data de nascimento, o estado civil, o RG, o CPF e a filiação, 
devendo anexar obrigatoriamente os seguintes documentos: 

  
1)  cópia da cédula de identidade e do CPF; 

  
2)  Histórico ou cópia da declaração de matrícula atualizados fornecida pela instituição de ensino; 

  
3)  Documento emitido pela instituição de ensino onde é cursada a graduação, no qual conste o 

índice de desempenho acadêmico do candidato; 

  
4)  os documentos descritos no § 7º, do art. 1º, no caso de candidatos que pretendam concorrer às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência. 

  
§ 3º. Facultativamente, os candidatos poderão apresentar currículo em formato PDF (Portable Document Format), 

contendo eventuais estágios já realizados e outras experiências acadêmicas 

ou profissionais, e/ou projeto de extensão ou de pesquisa, acompanhado de declarações e certidões comprobatórias, se 

for o caso; 

  
§ 4º. Para efeitos de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 

  
a)    Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificaçã

o, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens ou conselhos profissionais, dentre 

outros), desde que contenham foto e assinatura; 

b)  Carteira Nacional de Habilitação; 
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c)  Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d)  Certificado de Alistamento Militar; e 

e)  Passaporte. 

  
Art. 12. A inscrição será gratuita. 

  
Art. 13. Ao se inscrever, o(a) candidato(a) manifesta a aquiescência integral e sem condições às disposições, normas e 

instruções constantes neste instrumento editalício, assim como na legislação que rege o estágio e Resoluções da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  
Parágrafo único. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas, quando da inscrição no certame 

respondendo, inclusive, penalmente, por qualquer falsidade, nos termos dos arts. 299 e 304 do Código Penal. 

  

  
DA SELEÇÃO 

  
Art. 14. O Processo Seletivo regido por este edital será composto pelas seguintes etapas: 

 

 

I    – Etapa 1 – Avaliação de Documentos - eliminatória – será analisado se os candidatos apresentaram os 

documentos obrigatórios descritos no art. 11 deste edital. 

  
II    – Etapa 2 – Avaliação Curricular  - classificatória -  consistirá  na avaliação  curricular  dos seguintes itens: 

  
a)   Desempenho acadêmico (nota): indicado pelo índice de rendimento acadêmico (IRA) ou outro indicador similar adotado 

pela instituição de ensino, o qual será considerado em unidades de dezenas, havendo ajuste lógico, se necessário, para 

estabelecê-lo no intervalo entre 0 a 100, adotando-se as regras abaixo: 

  
a.1)  o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 10 terá o quantitativo multiplicado 

por 10; 

  
a2.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 100 não suportará qualquer 

ajuste em sua média; 

  
a3.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 1000 terá o quantitativo dividid

o por 10. 

  
b)  Estágio durante o curso de graduação com duração mínima de 6 meses; 

  
c)  Participação com duração mínima de 20h em projeto de ensino, pesquisa ou de extensão. 

  
1.  A pontuação atribuída e a comprovação dos itens “b” e “c” obedecerá a seguinte tabela: 

  
Item Nota Limite aceito Documento comprobatório 

Estágio durante curso 

de graduação 

100 01 estágio Termo de compromisso de Está

gio ou declaração 

emitida pela instituição concede

nte contendo a carga horária e o 

período de duração do estágio. 



Participação com duraç

ão mínima de 20h em p

rojeto de pesquisa ou 

de 

extensão 

100 01 projeto Declaração ou certificado emitid

o pela instituição ou departamen

to ao qual o 

projeto é vinculado ou pelo(a) 

coordenador(a) do projeto. 

  
2.  Não serão admitidos para fins de pontuação: 

a)  Termos de compromisso de estágio que constem somente a data de início e do termo de contrato, sem possibilidade 

de mensuração da efetiva prestação dos 6 (seis) meses de estágio; 

b)  Declarações de estágios em escritórios de advocacia em que não reste comprovada a interveniência de instituição 

de ensino superior e a duração mínima de 6 (seis) meses; 

c)   Documentos apócrifos, ilegíveis ou que não se prestem a efetivamente atestar os itens objeto de pontuação. 

  
3.   A classificação para a etapa subsequente obedecerá à ordem decrescente da nota final de cada candidato aprovado 

conforme a fórmula a seguir: 

 

 

  

Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1) + (N.P * 1))/100 

  
*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

  
4.  Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato de maior idade. 

  
III  – Etapa 3 – Entrevista - eliminatória: 

  
1.    Os 10 (dez) primeiros selecionados na etapa de avaliação curricular serão oportunamente convocados para entrevista. 

  
2.   Durante a entrevista, os currículos dos candidatos aprovados serão analisados, esclarecendo-se dúvidas acerca 

de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores. 

  
3.   Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nesta última hipótese, mediante 

decisão fundamentada, escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas e tão somente ao candidato. 

  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

  
Art. 15. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

  
Art. 16. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que enviarem documentação incompleta ou 

em desacordo com as normativas deste Edital. 

  
Art. 17. Somente serão cabíveis eventuais recursos dos resultados das etapas descritas no art. 14 deste edital, os quais devem 

ser interpostos no prazo de até 02 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação daqueles na imprensa 

oficial. 

  
Art. 18. A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido 

o cadastro de reserva. 

  



Art. 19. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo supervisor do estágio. Art. 20. Este Edital 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Alexandria/RN, 06 de setembro de 2022. 

PEDRO PHILLIP CARVALHO Assinado de forma digital por PEDRO 
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Pedro Phillip Carvalho Barbosa 

Defensor Público Coordenador do Núcleo de Alexandria 

  

*Republicado por incorreção. 
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Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora  
  

ANO 89 • NÚMERO: 15.262 NATAL, 10 DE SETEMBRO DE 2022 • SÁBADO 
  

  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Edital n. 02/2022 – DPE Pendências, de 09 de setembro de 2022. 
  
  
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio da Defensora Pública infra-assinada, no uso das 

suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com 

o Edital n. 1/2022 – DPE Pendências de 19 de agosto de 2022, torna público o resultado preliminar das etapas 1 e 2 da I 

Seleção Simplificada para estagiários do curso de pós-graduação em Direito para a Defensoria Pública de Pendências, na 

forma abaixo: 
  
1.                  LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA SUBSEQUENTE DO TESTE 

SELETIVO: 
  
1.1 Candidatos classificados para a Etapa 3 da seleção simplificada, nos moldes do art. 13 do Edital 001/2022 – 

DPE Pendências, de 19 de agosto de 2022: 
  

QUANT. CANDIDATO(A) ETAPA 1 ETAPA 2 
Status da inscrição D.A NEG NEP NP NAC 

1 Karinna Sânia Silveira Fernandes Pinto. Deferida 88 100 100 100 9,16 
2 Sara Julianne Bezerra de Medeiros Deferida 86,9 100 100 100 9,083 
3 Mônica de Oliveira Gomes Deferida 97,6 100   100 8,832 
4 Maria Cristina Rêgo Morais Deferida 81,5 100 100 100 8,705 
5 Maria Thereza Carlos Rodrigues Deferida 94,7 100   100 8,629 
6 Karízia Gabriela Leite Cavalcante Deferida 94,1 100   100 8,587 
7 Mariana Guedes de Oliveira Correia Deferida 92,2 100   100 8,454 
8 Maria Clara Meneses Silva Deferida 88,7 100   100 8,209 
9 Júlio César Santos França Deferida 88 100 0 100 8,16 
10 Laura Beatriz Cunha Moreira Deferida 87,7 100   100 8,139 
11 Stephanni Pereira Mendonça Deferida 85,2 100 100   7,964 
12 Isabele Cristina Brtuleza Souza Deferida 83,8 100   100 7,866 
13 Caio Emerson Aguiar Gurgel Deferida 94,4 100     7,608 
14 Andressa Moreira Maia Deferida 87,6     100 7,132 
15 Aysa Jorgea Morais Paiva Deferida 72,9 100 100   7,103 
16 Lucas Dantas de Queiroz. Deferida 87 100     7,09 
17 Ana Beatriz Tavares Terceiro de Vasconcelos Deferida 86,7 100     7,069 
18 Eduarda Beatriz De Oliveira Rebouças Deferida 86,6 100     7,062 
19 Luzia Jucilene Bezerra de Araújo Deferida 86,6 100     7,062 
20 Roberta da Silva Lages Costa Deferida 82,8 100     6,796 

  
  
2. LISTA DOS CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS em face do disposto no art. 13 do Edital 001/2022– DPE 

Pendências, de 19 de agosto de 2022: 

QUANT. CANDIDATO(A) ETAPA 1 ETAPA 2 
Status da inscrição D.A NEG NEP NP NAC 

21 Alessandra de Paiva Albano Deferida 82,4   100   6,768 
22 Aruza Ingrid Lopes de Medeiros  Deferida 82,3     100 6,761 
23 Adriana de Oliveira Soares Deferida 82,1 100     6,747 
24 Alessandra Duarte Morais de Araújo Deferida 81,1   100   6,677 
25 Lisyanne Gregória de Lucena Lustosa Deferida 81 100     6,67 
26 Larissa Cristiane dos Santos Deferida 80,6   100   6,642 
27 Juliana Pereira da Silva Severiano Deferida 80,3 100     6,621 
28 Amália Franciely de Barros Pereira Deferida 78 100     6,46 
29 Jordana da Silva Rocha Deferida 90 0 0   6,3 



30 Rayane Estrela de Almeida Deferida 89,7       6,279 
31 Vanessa de Lima Ferreira Deferida 75,1 100     6,257 
32 Bruna Barreto dos Santos Deferida 87,6       6,132 
33 Aryelton Medeiros dos Santos Deferida 72,6     100 6,082 
34 Alexandre Jose Nunes de Medeiros Deferida 71,6   100   6,012 
35 Joice Thais Duarte de Freitas Deferida 80,3       5,621 
36 Helidiana Catiene Ferreira da Silva Deferida 76,1       5,327 
37 Nemézio Lôbo Tomé Deferida 75 0 0 0 5,25 

  
(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 12, II, item 3, do Edital 001/2022, de 19 de agosto de 2022, qual seja: 

Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 7) + (N.E.G. * 1) + (N.E.P. * 1) + (N.P * 1))/100 
*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 
*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 
*N.E.P. = Nota por estágio de pós-graduação. 
*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 
OBS: Os candidatos que não apresentaram documento comprobatório de permanência no estágio de graduação ou pós-

graduação por, no mínimo, 06 (seis) meses e/ou com interveniência de instituição de ensino superior, não tiveram notas 

contabilizadas em face do disposto no artigo 13, II, item 2 do Edital 001/2022– DPE Pendências, de 19 de agosto de 2022. 
OBS.2: Os candidatos que apresentaram certidões, declarações e/ou quaisquer outros documentos que constem atividades 

extensionistas diversas da modalidade de projeto de extensão, bem como os que apresentaram documentos com ações diversas 

do projeto de pesquisa, e/ou ausente a indicação da duração mínima de 20h, não tiveram pontuações contabilizadas em face 

do disposto no artigo 13 do Edital 001/2022– DPE Pendências, de 19 de agosto de 2022. 
  
3. LISTA DOS CANDIDATOS com inscrições indeferidas por ausência de comprovação dos requisitos estabelecidos 

no Edital 001/2022– DPE Pendências, de 19 de agosto de 2022: 

Candidato Motivo do indeferimento 

Walleska Silva do Nascimento  Inscrição intempestiva, conforme prevê o art. 10, §1º, do Edital 

  
4. Disposições finais: 
 4.1 Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado até às 23h59min do dia 13 de setembro de 2022, considerado o 

horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-mail pendencias@dpe.rn.def.br. 
 4.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as razões 

recursais de forma clara e objetiva. 
4.2 O resultado final da Etapa 2 – Avaliação Curricular, com a convocação para a Etapa 3 - Entrevista será divulgado no Diário 

Oficial do Estado. 
  

Areia Branca/RN, 09 de setembro de 2022. 
  

Camilla Motta Meira Pires 
Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de Pendências 
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Portaria nº 877/2022 - GDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte acerca dos principais 

balizamentos norteadores dos processos administrativos nº 522/2021 e nº 949/2021, que tratam sobre o plantão diurno no âmbito desta 

instituição, conforme ata da décima primeira sessão ordinária do ano de 2021, realizada em 2 de julho de 2021, e publicada no diário 

oficial do estado do Rio Grande do Norte nº 14.967, em 8 de julho de 2021; 
  
CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Macau/RN no dia 09 de setembro de 2022, conforme Decreto Municipal nº 

2686, de 31 de agosto de 2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, 

para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Macau/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no 

dia 09 de setembro de 2022, em razão do feriado municipal. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EDITAL Nº 006/2022 – SDPGE, de 09 de setembro 2022. 

  

A Subdefensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o edital de abertura de processo para 

seleção de Defensores 

Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente na realização de 

mutirão de auxílio à 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim (cível), no período 

de 19 a 23 e 26 a 30 de setembro de 2022, de forma remota. 

  

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o NÚCLEO DE ATUAÇÃO 

ESTRATÉGICA E EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - NAE, nos termos do art. 97-A, VI da Lei Complementar Federal nº 

80/94 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 251/03, da Resolução 84/2014 -  CSDP e do art. 7º, IV, da 

Resolução nº 128/2016 – CSDP; 

  

CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da orientação 

jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do artigo 134 da 

Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO a comunicação do Coordenador do Núcleo de Atuação Estratégica e Execução de Honorários – NAE, 

solicitando a publicação do presente edital para fins de habilitação de defensores (as) voluntários (as) no mutirão de auxílio 

à 2ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim (cível), no período de 19 a 23 e 26 a 30 de setembro de 2022, de forma remota; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de selecionar Defensores Públicos que desejem participar do referido mutirão; 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação voluntária de Defensores(as) Públicos(as) deste Estado para 

integrarem a escala para atuação extraordinária e voluntariamente na realização de mutirão de auxílio à 2ª Defensoria 

Pública de Ceará-Mirim (cível), no período de 19 a 23 e 26 a 30 de setembro de 2022, de forma remota, observando-se o 

limite de 05 (cinco) vagas. 

  

Art. 2º. No prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste edital, as(os) interessadas(os) apresentarão requerimento 

endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado ao endereço 

eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente na ação. 

  

Parágrafo único. Se houver mais inscritos do que o número de vagas por forma de atuação, a escolha do(a) Defensor(a) 

Público(a) a ser designado(a) se dará por sorteio. 

  

§ 1º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, a(o) interessada(o) declara que tem ciência de que a atuação extraordinária 

para tal atividade não implicará sua remoção e que se compromete, dentro da escala e distribuição organizada, após o 

recebimento das respectivas fichas dos casos, a elaborar e protocolar as respectivas petições iniciais, incidentais, recursos 

e/ou qualquer providência jurídica que entenda adequada. 

  

§ 2º. Havendo necessidade de complementar as informações das fichas dos casos distribuídos, o(a) Defensor(a) designado(a) 

deverá entrar em contato direto com as partes para fins de complementação das informações e/ou documentos necessários; 

  

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br


§3º. Na hipótese de impossibilidade de confecção e protocolo da peça jurídica correspondente, o(a) Defensor(a) 

designado(a) deverá justificar, por escrito, através do endereço eletrônico funcional da Defensora titular da 2ª Defensoria 

Pública de Ceará-Mirim. 

  

§ 4º. Encerrada a participação no mutirão, o(a) Defensor(a) designado(a) deverá encaminhar relatório, emitido pelo sistema 

SOLAR, assim como os respecitvos comprovantes de protocolo das petições, à Defensora titular da 2ª Defensoria Pública 

de Ceará-Mirim, por meio do endereço eletrônico funcional. 

   

§ 5º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) inscrito(a) para participar da escala, não se admitirá desistência ou 

interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 

  

§ 6º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, serão remetidas 

à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

  

§ 7º. A participação no mutirão dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar Estadual n. 

251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 645, de 26 de dezembro de 2018, e em 

conformidade com os termos da Portaria 626/2019 – GDPGE, publicada no Diário Oficial nº 14.554, de 06 de dezembro de 

2019. 

  

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

  

Art. 4º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

  

Igor Melo Araújo 

Defensor Público 

Coordenador do Núcleo de Atuação Estratégica e Execução de Honorários – NAE 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

Edital Residência n. 05/2022 – DPE Goianinha, de 8 de setembro de 2022. 
  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio 

do Defensor infra-assinado, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, 

de 19 de março de 2021, e em conformidade com o Edital Residência n. 01/2022 – DPE Goianinha, de 10 de 

agosto de 2022, 

CONSIDERANDO o dever de autotutela da Administração Pública, que pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, nos termos da Súmula 473 do STF; 

CONSIDERANDO a constatação de mero erro material em relação à publicação e disposição das pontuações no 

quadro de “Resultado Definitivo De Candidatos Classificados Para A Etapa 3 Da Seleção Simplificada” do Edital 

Residência n. 04/2022 – DPE Goianinha, de 6 de setembro de 2022; 

CONSIDERANDO que o citado erro material não modificou a ordem de classificação dos candidatos; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a ERRATA DE PUBLICAÇÃO ao Edital Residência n. 05/2022 – DPE Goianinha, de 8 

de setembro de 2022, que trata do Resultado Definitivo de Candidatos Classificados para a Etapa 3 da Seleção 

Simplificada, na forma abaixo descrita: 

  

ONDE SE LÊ: 

RESULTADO DEFINITIVO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA 3 DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA, NOS MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL RESIDÊNCIA N. 01/2022 – DPE 

GOIANINHA, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 (AMPLA CONCORRÊNCIA): 

CLASSIFICA

ÇÃO 

CANDIDATO(A) 

D.A N.E.G N.E.P N.P 

MÉDIA* 

DESEMPA

TE 

(ART. 13, 

II, 4) 

1 Renata Freitas Silveira   84,2 100 100 100 - 

2 Maria Clara Meneses Silva   88,7 100   100 - 

3 Thainá de Oliveira Lima   85,2 100 100   - 

4 Ana Beatriz Santos Umbelino de 
Farias 

  84,6 
100 100   - 

5 Dayane Regina Souza Nogueira   82,4 100   100 - 

6 Igor Silva de Lima   82,1 100   100 - 

7  Lucas Dantas de Queiroz   87 100     - 



8 Gislaine Santos de Brito Lima   85,2 100     - 

9 Arthur Bernardo Lessa   85 100     - 

10 Roberta da Silva Lages Costa   82,8 100     - 

11 MATEUS JOSÉ MEDEIROS 
DANTAS 

  82,5 
100     - 

12 Alessandra de Paiva Albano   82,4   100   - 

13 Williana Micaely Soares Pereira   67,3 100   100 - 

14 JULIANA PEREIRA DA SILVA 
SEVERIANO 

  80,3 
100     

- 

15 Everaldo Gomes da Silva   80 100     - 

16 Aila Gracielle Lima da Silva   77,9 100     - 

17 Vanessa de Lima Ferreira   75,1 100     - 

18 Jullyana Kelly de Macêdo 
Cavalcante 

  72,8 
  100   - 

19 Eleide Virginia Viana de Araujo   71,9 100     - 

20 Nathalia Kellen Lemos Batista   80,4       - 

  

LEIA-SE CORRETO: 

RESULTADO DEFINITIVO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA 3 DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA, NOS MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL RESIDÊNCIA N. 01/2022 – DPE 

GOIANINHA, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 (AMPLA CONCORRÊNCIA): 

CLASSIFICA

ÇÃO 

CANDIDATO(A) 

D.A N.E.G N.E.P N.P 

MÉDIA* 

DESEMPA

TE 
(ART. 13, 

II, 4) 

1 Renata Freitas Silveira 84,2 100 100 100 8,894 - 

2 Maria Clara Meneses Silva 88,7 100   100 8,209 - 

3 Thainá de Oliveira Lima 85,2 100 100   7,964 - 

4 Ana Beatriz Santos Umbelino de 
Farias 

84,6 
100 100   

7,922 
- 

5 Dayane Regina Souza Nogueira 82,4 100   100 7,768 - 

6 Igor Silva de Lima 82,1 100   100 7,747 - 

7  Lucas Dantas de Queiroz 87 100     7,09 - 

8 Gislaine Santos de Brito Lima 85,2 100     6,964 - 

9 Arthur Bernardo Lessa 85 100     6,95 - 

10 Roberta da Silva Lages Costa 82,8 100     6,796 - 

11 MATEUS JOSÉ MEDEIROS 
DANTAS 

82,5 
100     

6,775 
- 

12 Alessandra de Paiva Albano 82,4   100   6,768 - 

13 Williana Micaely Soares Pereira 67,3 100   100 6,711 - 

14 JULIANA PEREIRA DA SILVA 
SEVERIANO 

80,3 
100     

6,621 
- 

15 Everaldo Gomes da Silva 80 100     6,6 - 

16 Aila Gracielle Lima da Silva 77,9 100     6,453 - 

17 Vanessa de Lima Ferreira 75,1 100     6,257 - 

18 Jullyana Kelly de Macêdo 
Cavalcante 

72,8 
  100   

6,096 
- 

19 Eleide Virginia Viana de Araujo 71,9 100     6,033 - 

20 Nathalia Kellen Lemos Batista 80,4       5,628 - 



  

Art. 2º. Os demais termos do Edital Residência n. 04/2022 – DPE Goianinha, de 6 de setembro de 2022, 

permanecem inalterados. 

  

Goianinha/RN, 8 de setembro de 2022. 
  
  
  

ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA 

Defensor Público 
Defensoria Pública de Goianinha 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Edital Residência n. 06/2022 – DPE Goianinha, de 8 de setembro de 2022. 
  

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor infra-assinado, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com o Edital Residência n. 01/2022 

– DPE Goianinha, de 10 de agosto de 2022, torna público o resultado da Etapa 3 (Entrevista) da III Seleção Simplificada para estagiários do curso 

de pós-graduação em Direito para a Defensoria Pública de Goianinha, na forma abaixo: 
1. CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA), NOS MOLDES DO ART. 13 DO EDITAL 

RESIDÊNCIA N. 01/2022 – DPE GOIANINHA, DE 10 DE AGOSTO DE 2022: 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) MÉDIA ENTREVISTA 
1 Maria Clara Meneses Silva 8,209 APTO 
2 Thainá de Oliveira Lima 7,964 APTO 
3 Igor Silva de Lima 7,747 APTO 
4 Gislaine Santos de Brito Lima 6,964 APTO 
5 Arthur Bernardo Lessa 6,95 APTO 
6 Mateus José Medeiros Dantas 6,775 APTO 
7 Williana Micaely Soares Pereira 6,711 APTO 
8 JULIANA PEREIRA DA SILVA SEVERIANO 6,621 APTO 
9 Everaldo Gomes da Silva 6,6 APTO 
10 Aila Gracielle Lima da Silva 6,453 APTO 
11 Jullyana Kelly de Macêdo Cavalcante 6,096 APTO 
12 Eleide Virginia Viana de Araujo 6,033 APTO 
13 Nathalia Kellen Lemos Batista 5,628 APTO 

  
2. CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS POR FALTAREM A ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

1 Renata Freitas Silveira 
2 Ana Beatriz Santos Umbelino de Farias 
3 Dayane Regina Souza Nogueira 
4 Lucas Dantas de Queiroz 
5 Roberta da Silva Lages Costa 
6 Alessandra de Paiva Albano 
7 Vanessa de Lima Ferreira 

  
3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
3.1 Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado até às 23h59min do dia 13 de setembro de 2022, considerado o horário constante no e-

mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente para o e-mail residenciagoianinha@dpe.rn.def.br. 
3.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as razões recursais de forma clara e 

objetiva. 
3.2 O Resultado Final da Etapa 3 – Entrevista - será divulgado no Diário Oficial do Estado. 
3.3 Apenas os candidatos indicados na tabela acima (1- CLASSIFICAÇÃO FINAL) são aptos a serem convocados para assumir eventual vaga de 

estágio de pós-graduação, não havendo, em qualquer hipótese, ulterior complementação da lista com candidatos não habilitados. 
3.4 A validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual período, podendo 

ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 
  
Goianinha/RN, 8 de setembro de 2022. 
   
  
ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA 
Defensor Público 
Defensoria Pública de Goianinha 
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ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, através de videoconferência, reuniram-
se os membros natos: Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, 
Subdefensor Público-Geral do Estado, e Bruno Henrique Magalhães Branco, Corregedor-Geral da Defensoria Pública do 
Estado. Presentes os Conselheiros eleitos Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias, 
Cláudia Carvalho Queiroz e Paula Vasconcelos de Melo Braz. Se fez presente o representante da ADPERN, Pedro Phillip 
Carvalho Barbosa. Ausente o conselheiro José Alberto Silva Calazans, em razão de gozo de férias. Havendo quórum 
suficiente, foi declarada aberta a sessão, passando-se à apreciação do processo pautado através da Portaria de nº 
636/2022-GDPGE, de 05 de setembro de 2022. 1) Processo nº 522/2021. Assunto: Proposta de Resolução a dispor sobre 
plantão cível e plantão criminal. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. O Colegiado iniciou 
a apreciação do texto apresentado pelo conselheiro Clístenes Mikael de Lima Gadelha para a regulamentação da matéria. 
Sucede que, em razão do adiantado da hora, a sessão foi interrompida, ficando a conclusão do texto para ser finalizada 
em próxima sessão. Nada mais havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente sessão. Eu, 
___________________, Kerolaine Vanderley Moreira, assessora defensorial, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada 
nesta sessão. 
  

  

  

 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Presidente do Conselho Superior 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Membro Nato 

  

  

Bruno Henrique Magalhães Branco 



Membro Nato 

  

  

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Membro eleito 

Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias 

Membro eleito 

  

  

Cláudia Carvalho Queiroz 

Membro eleito 

  

  

Paula Vasconcelos De Melo Braz 

Membro eleito 

  

  

Pedro Phillip Carvalho Barbosa 

Representante da ADPERN 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 42/2022 – DPE/RN 

  

Processo n. 1.572/2022 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

  

Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, endereço Rua Izabel A Redentora, n. 2356, Edif Lowen, Sala 117, 

Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP n. 83.005-010, Tel. (41) 3778-1830 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95. 

  

Objeto: contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações 

atualizadas de preços praticados pelas empresas no âmbito da Administração Pública, com o fito de compor a pesquisa de mercado 

necessária às contratações e aquisições a serem realizadas por esta instituição com 2 (duas) licenças simultâneas ao sistema e o acesso 

de 3 (três) usuários. 

  

Valor da Contratação: o valor unitário de cada licença é de R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), perfazendo o 

valor global deste contrato é de R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais). 

  

Prazo de Vigência: o presente instrumento terá vigência contratual de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, IV da Lei nº. 8.666/1993. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

                                                                 

Modalidade de Licitação: TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2022-DPE/RN. 

  

Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93 e Decreto n. 7.892/2013. 

  

  

Natal/RN, 09 de setembro de 2022. 

  

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

                             

  

 

  

   
  

 


